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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA N° 828/2024 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com

a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

conferidas pela Lei Federal n° 5.905/1973 e pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Comissão de Saúde Mental do Coren/PR;

CONSIDERANDO a campanha Setembro Amarelo;

CONSIDERANDO a importância de abordar o tema saúde mental

para os profissionais de enfermagem do Paraná;

CONSIDERANDO as deliberações da Presidente, baixam as

seguintes determinações:

Art. 1° Designar e autorizar a comissão de Saúde Mental do

Coren/PR - Andréia Margarete Leal - Conselheira e os membros: Andressa

Boza Meio, Letícia Schneider Balduino, Emanuel José Teixeira Goftlich e

Richardson Kruger -

para participar da live com o tema Setembro Amarelo:

Saúde Mental em 27 de setembro de 2024, a partir das 14h30m1n na

UniSantaCruz.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3° Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 24 de setembro de 2024.
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